
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 129/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 08 de maio de 2019.

O Diretor-Geral Pro Tempore do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário Oficial da União
em 31/03/2016. Considerando a Resolução CONSUPER nº 010/2015, RESOLVE:

 Art. 1º DESIGNAR os Servidores abaixo listados a comporem o Comitê de Extensão do
Instituto Federal Catarinense Campus Brusque:

Art.
2 º A Carga horária será de até 04 horas semanais ao Presidente e de até 01 hora semanal aos
demais membros. Com validade até 08 de maio de 2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, e

Cumpra-se.
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HELIO MACIEL GOMES

DIRETOR GERAL - TITULAR
Matrícula: 1836823
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